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- Câmara Técnica Reavaliação dos critérios de mecanismos de regulação
estabelecidos pela Resolução CONSU nº 8
- Eixo 2: Garantia de Acesso e Qualidade Assistencial -
Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos
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Revisão da Resolução CONSU 8, de 1998
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Agenda Regulatória 2011/2012 - Eixo nº 2 : Garantia de Acesso e Qualidade Assistencial
Revisão da Resolução CONSU 8, de 1998
- Objetivos Garantir maior acesso aos serviços de saúde contratados e
sua qualidade assistencial;
Atualizar regras para a adoção e a utilização de
mecanismos de regulação, no setor suplementar de saúde;
Rever conceitos abrangendo as atuais práticas do setor
de saúde suplementar de forma compatível com os
normativos vigentes;
Identificar as posições dos diferentes segmentos, em prol
da defesa do interesse público, formando consenso técnico
de ideias, propiciando a participação de toda a sociedade
civil e dos entes regulados no processo decisório da ANS.
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Premissas Legais
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Premissas Legais
Lei nº 9.656, de 1998:
Art. 1º ...
...
“I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de
serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós
estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir,
sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de
acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde,
livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada,
contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar
e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da
operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao
prestador, por conta e ordem do consumidor; ...”
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Premissas Legais
Lei nº 9.656, de 1998:
Art. 1º ...
...
“§ 1o Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de
produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de
cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e
odontológica, outras características que o diferencie de atividade
exclusivamente financeira, tais como:
...
d) mecanismos de regulação; ...”
6
Premissas Legais
Lei nº 9.656, de 1998:
Art. 19 ...
...
§ 5o Independentemente do cumprimento, por parte da operadora,
..... da conformidade dos textos das condições gerais ou dos
instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de
produtos a que alude o caput, contratados a partir de 2 de janeiro de
1999, todos os benefícios de acesso e cobertura previstos nesta
Lei e em seus regulamentos, para cada segmentação definida
no art. 12.
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Premissas Legais
Lei nº 9.656, de 1998:
“Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei devem
constar dispositivos que indiquem com clareza:
...
VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de coparticipação do consumidor ou beneficiário, contratualmente
previstos nas despesas com assistência médica, hospitalar e
odontológica;
...
Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou
familiar será obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição,
cópia do contrato, do regulamento ou das condições gerais dos
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, além de material
explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as
suas características, direitos e obrigações. ”
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Premissas Legais
Lei nº 9.656, de 1998:
Art. 18 A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou
profissional de saúde, da condição de contratado, credenciado ou
cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso I e
o § 1o do art. 1o desta Lei, implicará as seguintes obrigações e
direitos:
...
II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros
procedimentos deve ser feita de forma a atender às necessidades
dos consumidores, privilegiando os casos de emergência ou
urgência, ...;
III - a manutenção de relacionamento de contratação,
credenciamento ou referenciamento com número ilimitado de
operadoras, sendo expressamente vedado às operadoras,
independente de sua natureza jurídica constitutiva, impor contratos
de exclusividade ou de restrição à atividade profissional.
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Conceitos de Mecanismo de Regulação
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Conceito de Mecanismo de Regulação
- Resolução CONSU 8 Art. 1º:
“O gerenciamento das ações de saúde poderá ser realizado
pelas operadoras de planos de saúde,
através de ações de controle, ou regulação,
tanto no momento da demanda
quanto da utilização dos serviços assistenciais,
em compatibilidade
com o disposto no código de ética profissional,
na Lei nº 9.656/98 e
de acordo com os critérios aqui estabelecidos.”
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Conceito de Mecanismo de Regulação
- Glossário Temático da Saúde Suplementar “Meios e recursos administrativos e/ou financeiros previstos
em normativo legal que podem ser utilizados pelas
operadoras para gerenciamento da prestação de ações e
serviços de saúde.”
Notas:
i) Esses mecanismos têm a finalidade de controlar, regular a demanda ou a
utilização pelos beneficiários dos serviços cobertos nos planos de saúde
realizados pelas operadoras, expressos no contrato.
ii) São recursos previstos em contrato que possibilitam a operadora controlar
a demanda ou a utilização de serviços prestados e informar clara e
previamente ao beneficiário no material publicitário, no contrato e no livro da
rede de serviços, os mecanismos de regulação adotados e todas as condições
de cada modalidade.
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Principais Institutos da Resolução CONSU 8
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Principais Institutos da Resolução CONSU 8
Franquia (art. 1º, §2º, c/c art. 3º, inciso I);
Co-participação (art. 1º, §2º, c/c art. 3º inciso II);
Porta de Entrada, Direcionamento, Referenciamento ou
Hierarquização de Acesso (art. 4º, inciso I, alínea “b”);
Autorização Prévia (art. 2º, incisos V e VI);
Avaliação pelo Profissional Avaliador (art. 4º, inciso IV);
Junta Médica ou Odontológica (art. 4º, inciso V).
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Referências aos
Principais Aspectos da Resolução CONSU 8
15
Agenda Regulatória 2011/2012 - Eixo nº 2 : Garantia de Acesso e Qualidade Assistencial
Principais Aspectos da Resolução CONSU 8
- Referências Franquia:
Resolução CONSU nº 8, de 1998 - Art. 3º, I :
É “o valor estabelecido no contrato de plano ou seguro privado de assistência
à saúde e/ou odontológico, até o qual a operadora não tem responsabilidade
de cobertura, quer nos casos de reembolso ou nos casos de pagamento à
rede credenciada ou referenciada.”
Anexo II da RN nº 85, de 2004 – Item 10.2:
“Franquia: é o valor financeiro a ser pago pelo beneficiário diretamente ao
prestador da rede credenciada ou referenciada no ato da utilização do
serviço, por não ser responsabilidade contratual da operadora.”
Glossário Temático Saúde Suplementar:
“Mecanismo de regulação financeira que consiste no estabelecimento de
valor até o qual a operadora não tem responsabilidade de reembolso, nem de
pagamento da assistência à rede credenciada ou referenciada. Nota: a
franquia é paga pelo beneficiário diretamente ao prestador de serviço.”
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Principais Aspectos da Resolução CONSU 8
- Referências Co-Participação:
Resolução CONSU nº 8, de 1998 - Art. 3º, inciso II :
É “a parte efetivamente paga pelo consumidor à operadora de plano ou
seguro privado de assistência à saúde e/ou operadora de plano odontológico,
referente a realização do procedimento.”
Anexo II da RN nº 85, de 2004 – Item 10.2:
“Co-Participação: É a participação na despesa assistencial a ser paga pelo
beneficiário diretamente à operadora, após a realização de procedimento.”
Glossário Temático Saúde Suplementar:
“Mecanismo de regulação financeira que consiste na participação na despesa
assistencial a ser paga pelo beneficiário diretamente à operadora, após a
realização de procedimento.”
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Principais Aspectos da Resolução CONSU 8
- Referências Porta de entrada, direcionamento e hierarquização do
acesso :
Resolução CONSU nº 8, de 1998 - Art. 4º, inciso I, alínea “b”:
“Art. 4° As operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde,
quando da utilização de mecanismos de regulação, deverão atender às
seguintes exigências:
I - informar clara e previamente ao consumidor, no material publicitário do
plano ou seguro, no instrumento de contrato e no livro ou indicador de
serviços da rede:
(...)
b) os mecanismos de "porta de entrada",
referenciamento ou hierarquização de acesso; ...”
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Principais Aspectos da Resolução CONSU 8
- Referências Autorização Prévia:
Resolução CONSU nº 8, de 1998 - Art. 2º, incisos V e VI :
“Art. 2° Para adoção de práticas referentes à regulação de demanda da
utilização dos serviços de saúde, estão vedados:
(...)
V - utilizar mecanismos de regulação, tais como autorizações prévias, que
impeçam ou dificultem o atendimento em situações caracterizadas como de
urgência ou emergência;
VI - negar autorização para realização do procedimento exclusivamente em
razão do profissional solicitante não pertencer à rede própria ou credenciada
da operadora. ...”
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Principais Aspectos da Resolução CONSU 8
- Referências Avaliação Pelo Profissional Avaliador:
Resolução CONSU nº 8, de 1998 - Art. 4º, inciso IV :
“Art. 4° As operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde,
quando da utilização de mecanismos de regulação, deverão atender às
seguintes exigências:
(...)
IV - garantir ao consumidor o atendimento pelo profissional avaliador
no prazo máximo de um dia útil a partir do momento da solicitação, para a
definição dos casos de aplicação das regras de regulação, ou em prazo
inferior quando caracterizada a urgência.”
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Principais Aspectos da Resolução CONSU 8
- Referências Junta Média ou Odontológica:
Resolução CONSU nº 8, de 1998 - Art. 4º, inciso V :
“Art. 4° As operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde,
quando da utilização de mecanismos de regulação, deverão atender às
seguintes exigências:
(...)
V - garantir, no caso de situações de divergências médica ou odontológica a
respeito de autorização prévia, a definição do impasse através de junta
constituída pelo profissional solicitante ou nomeado pelo usuário, por médico
da operadora e por um terceiro, escolhido de comum acordo pelos dois
profissionais acima nomeados, cuja remuneração ficará a cargo da
operadora; ...”
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